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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 

PODER EXECUTIVO 

 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito 

 

Francisca Ednalva Pessoa Lopes e Lopes 

Vice-Prefeita 

 

PODER LEGISLATIVO 

 

José Menino da Silva Junior 

Presidente 

 

Geraldo Valentim dos Santos 

Vice-presidente 

 

Carlos Marcondes Matias Lopes 

1° secretário 

 

Wlisvan Gomes da Silva 

2° secretário 

 

Hudson Bruno da Silva 

Vereador 

 

José Possidônio Lopes Neto 

Vereador 

 

José Valderi de Melo 

Vereador 

 

Marcia Luciana de Melo Medeiros 

 Vereadora 

 

Maxsilvan da Cunha 

Vereador 
 

 

 

 

 

 

 

Expediente: 

Maria José da Silva 

Secretária de Comunicação, Marketing e Publicidade 
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CONSELHOS MUNICIPAIS 
 
 

EM BRANCO 
 
 

PODER EXECUTIVO 
 

PORTARIAS E DECRETOS 
 
 

EM BRANCO 
 

LEIS 
 

EM BRANCO 
 

LICITAÇÕES 
 

PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. A ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2020 DO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 016/2019. 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Itajá/RN - CNPJ: 01.612.395/0001-46 
Contratado: DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, CNPJ: 61.591.459/0001-00. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO FRIGORÍFICO EM ATENDIMENTO ÀS ENTIDADES EDUCACIONAIS 
DAS REDES PÚBLICAS DE ENSINO NOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS. 
Fundamento Legal: art. 57, §1º, inciso III, da Lei 8.666/93. 
Obs.: Fica prorrogado o contrato para o dia 31/12/2022. 
 

 
ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

PODER LEGISLATIVO 
 
Portaria nº 003  
 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Estado Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais, obedecidas as formalidades regimentais, na conformidade ainda dos dispositivos, constantes 
da Resolução nº 01, de 20 de março de 2012, etc. 
 
                                                                                                                               Resolve: 
 
Art. 1º - NOMEAR a senhorita Kívia Karine da Silva, portadora do CPF/MF nº 130.824.354-59, para 
ocupar o cargo de Auxiliar de Almoxarife, no âmbito da Câmara Municipal de Itajá/RN.  
Art. 2º - Os efeitos desta Portaria são retroativos ao dia 01 de fevereiro de 2022, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Rio Grande do Norte, em 08 de fevereiro de 
2022. 
 
Publique-se e cumpra-se. 
 
 

________________________________________ 
José Menino da Silva Junior 

Presidente da Câmara Municipal de Itajá/RN 
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